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Numero do Documento 2779998

RESOLUGAO N° 097 /2023

Dispbe sobre o Relatério Plano de Apoio Técnico e Educagéao

Permanente dos Gestores, Trabalhadores e Conselheiros do
Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS de ambito
estadual e municipal do 6rgao gestor estadual da politica de

assisténcia social - Exercicio - 2022

A Plenaria do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuicdes que
Ihe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei n°® 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e
cumprindo inciso Il do Art. 1°, da Lei Estadual de n0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada
no Diario Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunido ordinaria realizada no
dia 28 de julho de 2023,

CONSIDERANDO a Resolugédo n° 04, de 13 de mar¢co de 2013 do Conselho Nacional de
Assisténcia Social — CNAS, que Institui a Politica Nacional de Educagdo Permanente do Sistema
Unico da Assisténcia Social - PNEP/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolugdo 012/2020 da CIB-CE que pactua o Plano de Apoio Técnico e
Educacdo Permanente dos Gestores, Trabalhadores e Conselheiros do Suas do quadriénio
2020/2023; e

CONSIDERANDO a Resolugdo 011/2023 da CIB-CE que pactua o Plano de Apoio Técnico e
Educacéao Permanente dos Gestores, Trabalhadores e Conselheiros
do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS de ambito estadual e municipal do 6rgéo

gestor estadual da politica de assisténcia social - Exercicio 2022.
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RESOLVE,

Art. 1° — Aprovar o Relatério do Plano de Apoio Técnico e Educacado Permanente dos Gestores,
Trabalhadores e Conselheiros do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS de ambito estadual

e municipal do 6rgéo gestor estadual da politica de assisténcia social - Exercicio 2022.

Art.2° - Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.

Fortaleza/ CE, 28 de julho de 2023
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